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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Iolando Almeida)

Cria o Programa 
"Fazendo A rte na  
Escola" para
incentivar o
desenvolvimento da
arte nos
estabelecimentos de
ensino fundamental
e médio das redes  
de ensino pública e  
privada do Distrito 
Federal.

 
A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L     decreta:
 
Art. 1º Fica instituído o Programa "Fazendo Arte na Escola", aberto à adesão de
estabelecimento de ensino fundamental e médio das redes de ensino pública e privada do
Distrito Federal com o objetivo de incentivar a participação de alunos em espetáculos e eventos
de natureza cultural e artística apropriados à sua faixa etária, para apresentação na escola à
comunidade local, pais, educadores e demais funcionários e alunos da unidade escolar.
§ 1º Como objetivo secundário, o Programa poderá incluir apresentações na escola de
espetáculos e eventos de natureza cultural e artística, produzidos e executados por terceiros
não integrantes do corpo escolar, desde que adequados à faixa etária dos alunos espectadores,
mediante autorização da direção da escola, ouvidos os professores de Arte da unidade escolar.
§ 2º Em qualquer caso, tanto em apresentações feitas por membros da comunidade escolar
quanto por terceiros, caberá à direção da escola, ouvidos os professores de Arte e o conselho
escolar, vetar qualquer manifestação que viole o propósito do Programa ou contrarie o projeto
político-pedagógico da unidade escolar.
§ 3º A implementação do Programa de que trata o caput dependerá, em cada unidade escolar,
da aprovação do respectivo conselho escolar, ouvidos os professores de Arte da escola.
Art. 2º O Programa Arte na Escola se desenvolverá principalmente por meio de apresentações
e oficinas das áreas específicas, de Música, Dança, Teatro e Artes Visuais, buscando promover,
no contexto escolar, Festivais de Música e de Poesia, de autoria dos alunos, bem como
exposição de culturas urbanas, pinturas, fotos e vídeos, promoção de saraus artísticos,
palestras com escritores e sessões de cinema com debate da temática abordada, dentre outras
estratégias, sempre respeitando a faixa etária de seus espectadores.
Parágrafo único. A realização nas escolas do Programa objeto desta Lei observará as vedações
previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 3º O Programa será aberto a todas as escolas interessadas da rede pública ou particular,
as quais deverão dispor de espaço compatível e adequado para o tipo de evento escolhido e a
expectativa de público.
Parágrafo único. Os eventos realizados pela escola poderão ser inseridos de forma transversal
no currículo escolar, a critério da equipe pedagógica da unidade escolar.
Art. 4º O Programa será coordenado e supervisionado pelo órgão competente de educação, a
quem caberá:
I - assegurar o devido suporte para os eventos realizados diretamente pelos alunos;
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I - assegurar o devido suporte para os eventos realizados diretamente pelos alunos;
II - escolher os profissionais individualmente, organizando um banco de artistas, profissionais e
espetáculos, assegurada a prioridade para alunos, pais e responsáveis e profissionais das
unidades escolares;
III - organizar e recepcionar as inscrições, além de estabelecer critérios para as apresentações;
IV - organizar o calendário e garantir, em parceria com as escolas, a qualidade do espaço;
V - garantir, para as escolas da rede pública, material e infraestrutura necessários às
apresentações, incluindo figurinos, cenários, iluminação, som e outros equipamentos, de
acordo com a natureza do evento.
Art. 5º Poderão inscrever-se no programa profissionais ou grupos de música, artes visuais,
dança, circo, audiovisual, literatura, cultura urbana, coletivos afins, pontos de cultura com
objetivos prioritariamente comunitários e voltados à cultura popular, desde que tenham, em
qualquer caso, no mínimo, 03 (três) anos de existência, experiência e efetiva atuação,
devidamente comprovada.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, também poderão inscrever-se
com prioridade profissionais da educação, estudantes e pais e responsáveis nas escolas em que
o Programa for implementado.
Art. 6º As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta Lei em escolas públicas correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.
Parágrafo único. As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei em escolas particulares
serão custeadas por suas respectivas direções ou entidades mantenedoras.
Art. 7º O órgão competente de Educação poderá atuar em parceria com o órgão competente de
cultura na elaboração de um banco de projetos culturais a ser apresentado às unidades
escolares, que decidirão sobre os mais adequados ao seu respectivo projeto político-
pedagógico.
Parágrafo único. No caso de projetos culturais contemplados em editais, premiações ou
patrocínios com eventuais contrapartidas, estas informações deverão ser indicadas no banco de
projetos.
Art. 8º As oficinas desenvolvidas nas unidades escolares deverão ser ministradas pelos
professores de arte, dentro da sua carga horária.
Art. 9º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação da presente Lei, de
forma a viabilizar o alcance de seus objetivos.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
 

JUSTIFICA ÇÃO 

 
O presente projeto de lei recepciona no âmbito do Distrito a proposição nº 1467/2019 de
autoria do Deputado Márcio Canella da ALERJ e tem por objetivo incentivar a arte dentro do
contexto escolar, como forma de extensão do aprendizado dentro de sala de aula. Atualmente,
a música, o teatro, o cinema, a literatura e a dança são importantes meios de comunicação e
expressão existentes em nossa vida e por isso devem fazer parte do contexto educacional. Ver,
ler, ouvir e vivenciar as diferentes formas da arte constitui-se em uma forma moderna e rica de
releitura do mundo contemporâneo. A escola não pode ficar ao largo dessas formas de
expressão do entendimento do mundo e trabalhar a arte no cotidiano escolar significa ampliar a
variedade de linguagens e permitir a descoberta de novos caminhos de aprendizagem,
trabalhando a sensibilidade humana de uma forma saudável para o ambiente escolar, como um
fator harmonizador de resultado animador junto aos jovens.
Este programa está totalmente alinhado com o ideal da educação que visa tornar a escola mais
atrativa e, por consequência, mais rica para o aluno. São áreas específicas das diversas artes
que integradas às demais áreas do conhecimento, colaboram para o desenvolvimento artístico,
cognitivo e emocional de crianças e jovens. As diversas possibilidades de aprendizagem,
através de exercícios, jogos e cenas, incentivam o aprimoramento das relações interpessoais, o
fortalecimento da confiança e dos vínculos afetivos, pois envolve leitura, interpretação, redação,
adaptação de texto, caracterização de personagens, desenvolvimento da expressão corporal,
das percepções, tudo arranjado de forma integrada e respeitando a faixa etária de cada aluno.
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das percepções, tudo arranjado de forma integrada e respeitando a faixa etária de cada aluno.
Sendo assim, estes campos artísticos poderão ser considerados como uma ferramenta
indispensável que auxiliará no processo de desenvolvimento do aluno na escola, com uma visão
mais ampla do currículo escolar, que é muito mais do que a mera soma das áreas do
conhecimento disponibilizadas na grade curricular.
Desta forma, creio que a aprovação deste projeto de lei muito contribuirá para o
enriquecimento educacional e cultural de todos os integrantes da rede de ensino, contribuindo
tanto para os alunos quanto para o corpo docente da escola. Por esta razão, conto com o apoio
dos meus nobres pares para a aprovação da presente proposição.
 

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLA NDO ALMEIDA 

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149   ,
Deputado(a) Distr ital   , em 10/12/2020, às 12:12, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0286888 Código CRC: 5A1C3E3B.
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https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0286888&crc=5A1C3E3B


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1626/2020

 

LIDO EM: 10/12/2020

 

Brasília, 10 de dezembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 10/12/2020, às 16:03,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0287300 Código CRC: 292742CF .
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CESC (RICL, art. 69, I, “b”), e, em análise de
admissibilidade na CEOF (RICL, 64, II, “a”) e na CCJ (RICL, art. 63, I).  

 

 

Brasília, 10 de dezembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 11/12/2020, às 09:07,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0287302 Código CRC: 840AEA63.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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